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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 040301/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM N.ASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.®
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como. a classificação
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
erapresa(s) sieiatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal
n.® 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementarn.” 123/2006, Lei Municipal n." 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federa! n.® 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDAsob CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. sediada na Rod. BR 316, KM 361, s/n,
CEP 65.700-000, Bacabal/MA, e-mail gnipoprimaverai954@gmaÍl.com, telefone (99) 3621-
3108, erpresentada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF
n.® 045.077.743-06 e C. I. n.® 0179403720016 SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com
a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883,
de 01 de setembro de 2023, Lei Complementar n.® 123/20ító, Lei Municipal n.“ 1.384/2019,
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.“ 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pcssoa(s) jurídlca(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MÀ, de acordo cora as especificações contidas no ANEXO I do Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ OOS/2024^RP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntaraente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s) classificada(s) em 1” ó^rimeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 040301/2024;

normas

meses,
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1.2. Este iastrumento nâo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
raa assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2.

A con^teção com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
rabdade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autonzação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021; ^

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ala de Registro de Preços.

Os contratos de^rrenles do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
0 parelo Municipal n.® 883, de 2023, Decreto Federal n.® 11.462. de 2023 e artigo 124 da
LeiFederaIn.®14.133.de2021;

2.3.

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1.

as

registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
obse^ada a poKibiüdade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo
mfenor ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obricar
nos lumtes dela;

2.4.2. Será mduido na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
lomecedorcs registrados na ata.

2.4.2.2.

2.4.3.
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2.S. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicalário antecederão aqueles que mwitívcrem sua proposta
original;

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente

remanescentes, nas seguintes hipóteses;

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

O p^o de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digita! e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que (rala o item 2.4.2.1, aceitar a contratação to^
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua event^
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificacãü-

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

2.7.1.
no prazo e nas

nas

2.9.1.
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com vistas à obtenção de preço melhor,
adjudicatáho; ou

que acima do preço domesmo

2.12.2. Adjudicar e finnar o contraio condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

nas ou

2.13. A existência de preços ergistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através dá
Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA-DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO<S) desta Ata de Regisíro de
Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da prwente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçlo-financeira inicial deste instrumento;

4J. Os preços ergistrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

no

4.4. CaOT O preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de /?
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem Lf
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput >
doart. 124 da Lei Federal n.® 14,133, de 2021;

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada rraercussão sobre
preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
rcajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei
Federal n,” 14.133, de 2021;

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado c não convocará os licitantes que tiveram seu
registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas criveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124
da Lei Federal n." 14.133, de 2021.

os

4,5.3.

4.5.3.I.

4.S.3.2.

S.I.

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado íomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite dc cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação coraprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

Rua 15 ae Novembro. 229-Centio. Bacabal - MA. 65700-000
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5.2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal n.° i4.133, de 2021, e na legislação aplicável;

523. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
ger^ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em conformidade

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

O pmo para o fornecimento deverá ser de forma imediata, contados a partir do
r^imento ^ Orriem de Fornecimento, e as demais de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As qualidades previ^ para os itens com preços registrados nas atas de ergistro de preços
pod«^ ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órtíos ou
entidades participantes e nâo participantes do registro de

O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante:

6.1.
com a

6.2.

7.1.

preços;

72.

Rua I5de Novembro. 229 -Centro. BacabaJ -ma. 65700-000
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7.2.2. Dc ór^ ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese dc remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal
n.® 883/2023^

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo iniciaJmentc informado pelo órgãoou pela entidadeparticipante,
desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados;

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
prenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7 a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dc Registro de
Preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n,® 883, de 2023 e Decreto Federal n.” 11.462, de 2023;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houv

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamentejustificadas
ínexecução parcial ou total de Oniem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.
em razão de

r

Bacabal
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8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Oerenciador;

8.1.7. Provocadopelo Fornecedor,mediante solicitaçãopor escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oídem de
classificação;

8.2.
por

8.3.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
detennmada ata de registro de preços, total ou parcialmcnte. nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

8,4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4 J. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
n.® 883, dc 2023 e Decreto Federai n.® 11.462, de 2023.

No c^o de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicr^ião será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabiveis.

8.5.

8.6.
ser

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro/^)
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido I'
injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótesesemau^a

9.2.

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - ma. 65700-000
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descumprimento disser respeilo às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.3.

CLÁUSULA DÉaMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

lO.l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do ór^o
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ala de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

lü.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade ger«iciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

lOJ. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ala;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
prorrogado exccpcionalmcnte, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços;

ser

10.5. O ór^o ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja/ ^)
integrante, na qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha / ^
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1;

Rua 15oe Novembro. 229-Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Teleíone; (99) 3621-0533
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10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ala de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.7. O qualitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
p^cipantes, independentemente do número de órgios ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitaJar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7;

10.9, A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
e^dua], distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovadaa compatibilidade dos preços
registrados cora os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n °
14.133. de 2021;

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

lU.

12.1. Todas as altera^ que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 005/2024-SRP e seus anexos
e as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso cm que a CONTRATANTE notificará
aCONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do giipo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
vantagem p^ o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.® 14 133 de 2021
regulamentado pelo Decreto Municipal n.“ 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

sua

Rua 15ae Novembro, 229-Cenlro. Bacabal - MA. 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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Compkmentar n." 123/2006, Ui Municipal n." 1.384/2019, aplicando-
subsidiariamente as disposiçdes do Decreto Federal n.° 11,462, de 2023;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologadosno certame licitatório,
ficara registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respostivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.” 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.® 11.462, de 2023.

se.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa dc
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 18 de junho de 2024.

4>-?CCA.y^
SCIMENTOORI

Gerenciador da ÃRP

GERENCIADOR

PRIMAVERA D LTDA

CNPJ n." 06.650.345/0001-77
JOÃO LUIZ REBEIRÒ JUNIOR

CPF n." 045.077.743-06

C. I. n.“ 0179403720016 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

<■

Rua 15 de Novembro, 229-Centro, Bacaoai - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte inlegranle da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.*
202404030101/2024, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 005/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/ívíA.

QUADRO I - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ n.® 06.650J4S/0001-77

Informações: Rod. BR 316. KM 361, s/n, CEP 65.700-000, Bacabal/MA,
e-mail grupoprimaveral954@gmail.com, telefone (99) 3621-3108

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

VLR.

ESTIMADO

TOTAL

VLR. UNIT.

ESTIM.ADO
ITEM DESCRIÇÃOOBJETO VLR. TOTAL O

DESCONTO
QTD. UNID. DESCONTO

{%)

AMPLA CONCORRÊNCIA

Gasolina

Comum

Gasolina

Comum
1 75.000 Litro RS 6,02 RS 451.500,00 2,0% RS 442.470,000

2 Diesel SIO Diesel SIO 450.000 Litn) RS 6.21 RS 2.794.500.00 2.0% RS 2.738.610,000

Rua 15ae Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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RS 372.600,00 2.0% RS 365.148,000RS 6,21LitroDiesel SSOO 60.000Diesel S5003

RS 3.6Í8.6DO,00VALOR TOTAL (R$)
RS 3.546.228,00

iréi miihsa, quinhentos e quarenta e sela mlL dtmntos e vinte c oito reais

Bacabal/MA, 18 de junho de 2024

r

MORIM N/SCIMENTO
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

■RirV^felA I5EO LTDAS1>E

CNFl-n.- 06.650.345/0001-77

JOÂO LUIZ RIBEIRO JUNIOR
CPF n.” 045.077.743-06

C. I. n.“ 0179403720016 SSP/MA

Sócio Ádminislrador

DETENTORA

/

Rua l5Ce NovemDro. 229-Cemro. Bacabal - MA 65700-000

Telefor»: (99) 3621-0533
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro. n.° 229. CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ala de Registro de Preços,
confonne doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.®

883/2023 de 01 de setembro dc 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob
CNPJ n.® 06.650J45/0001-77. sediada na Rod. BR 316. KM 361. s/n, CEP 65.700-000.

Bacabal/MA. e-mail grupoprimavera 1954@gmail.com, telefone (99) 3621-3108, representada por
seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e

C. I. n.® OI794037200I6 SSP/MA, que leve seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa{s) jurídicafs) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ 0.® 06.650,345/0001-77

Informações: Rod. BR 316, KM 361, s/n, CEP 65.700-000. Bacabal/MA. e-mail
grupoprimaveral954@gmail.com. telefone (99) 3621-3108

^ QUADRO2-OBJETOS REGISTRADOS	
DESCRIÇÃO T QTD. | UNID. I DESCONTO (%)OBJETOITEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

75.000 Litro 2.0®/oGasolin,i Comum Gasolina Comum

Litro 2,0®/oDiesel S10 Diesel S10 450.000●>

Diesel S500 60.000 Litro 2.0%Diesel S5003

ALAN AMOR M NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENC ADOR. PRIMAVERA

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ
RIBEIRO JUNIOR. CPF n.® 045.077.743-06. C. I. n.® 0179403720016 SSP/MA. Sócio

Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 18 de junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. /j / 0^ /202<

Nome:

7“

Rua 16 oe Novemero 229 - Ceniro, Sacaoai ● MA Ò57CO-0OO

Tcielore (99^ 3C21-0533
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de Agua Mlnerat a Garraiões, de interesse da Secietaila Mimicipai de Educação do Município de Bacabai/MA. VALOR: R$
134.862,50 (ccoto 0 trinta e quatro mil. oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). DATA DO COtfTRATO: 17

do Junho de 2024. VIGÊNCIA: Início; 17 da junho de 2024; Tdrmlno: 31 de dezemhro de 2024. FONTES DE RECURSOS;
02.04 ● SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 ● MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO.
3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO /02.04 ● SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3-90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 ● MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 ●
MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES.
EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2056 ● MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12,365.0007.2005 ● MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS ■
Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e a Sra. DANIELLE ARANHA BANDEIRA - Proprietária, pela
CONTRATADA. Bacahal - MA, 17 de junho de 2024.

CMlgsUafdOudcr. iWfttt«c«aa?»?U5'iíKC742raafc»aa9a7«d7»i«Me3«WMfc<titb«<tiaMOaSHa7»et7aiWlM«gte5T]l<e707U6SaU»M5>tnMSjlbd71.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 11090104/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 037/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL (MA) através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST^CIA SOCIAL e BV PORTELLA
EMPREENDIMENTOS LTD.A sob CNPJ n.® 37.597.355/0001-10. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO; Fomecimento
de Agua Mineral e Garraiões, de interesse da Secretaria Municipal de Assistãnda Social do MunicíjHO de Bacabal/MA.
VALOR; RS 41.753,70 (quarenta e um míL setecentos e cinquenta e Crès reais e setenta centavos). DATA DO CONTRATO;

17 de junho de 2024. VIGÊNCIA: Início: 17 ds junho de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. OTNTES DE RECURSOS:

02.09 ■ SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08,244.0028.2043 ● MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 ■ SECRETARM MUN DE

ASSISTENCU SOCIAL. 08.244.0642.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 ■ SECRETARU MUN- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642.2217 ●

índice de GESTÃO DESCENTRALIZADA ● IGD SUAS MANUTENÇÃO DO SUAS. 33.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO
/ 02.09 ● SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642.2344 ● MANUT. DOS SERV. DA PROTEÇÃO BASICA
DE MÉDIACOMPLEXIDADE. 3.3,90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 08,244,0642.4004 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE
CONSUMO / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.241,0028.2066 - MANUT. DO PROG. DE
ATENÇÃO AO IDOSO, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DH CONSUMO / 02,18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS. 08.243.0008.2210 - AÇÕES ETRATEGICAS DO PETl - AEPETI. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 -

FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.243.0008.2214 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I ● CRIANÇA
/ADOLESCENTE. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
08.244.0008.2112 - PISO FKO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE. 3.3.9030,00 - MATERIAL DS CONSUMO / 02.18 ●
FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2271 - PISO FIXO DE MEDU COMPLEXIDADE ●

CENTRO POP -RUA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-
FMAS. 08.244.0020.2216 - PISO BÁSICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF. 3.3.90.30.00 - MATERUL DE
CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-FMAS. 08.244.0021.2218 - ÍNDICE DE GESTÃO
DECENTRAU2ADA DO IGDBF. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU

SOCIAL-FMAS. 08.244.0028.2018 ● MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 3.3.90.30.00 ●
MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08,244.0028.2204 -

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCU SOCUL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS: Sra.

IVANEIDE BRANDÃO FARIAS ● Secretária Municipal da Assistência Social, pela CONTRATANTE e a Sra. DANIELLE
ARANHA BANDEIRA - Proprietária, pela CONTRATADA. Bacahal (MA), 17 de Junho de 2024.

C««}i>(dMilAe«4«nSKa>fC(c4uTi74M13bcS743l3c{c9cdS997ed71MaM34t<M acet«Mtebl4bd04tM7d7«c67OIMdS34aftGS71S<797IR»idU9MSnMn,i0bd;k

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 202404030101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2D24-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 040301/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL. con sede na TTavessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000. Centro, Bacabal/MA. através

da SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conlonne doravante denominado ÕRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 683/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demends das Secretarias Municipais
do Mutiicipío de Bacahal e a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob CNPJ n.® 06.650.345/0001-77.

I
PiwniDifaM BMIçado dlgltalmeate e com carimbo de tempo confijnaaMPn' 2.2&0-2/20DÍ de 24/09/2001. gueinultuia L

InfnestnJtun ds Chaves Péblicad BruSetra ● ICP-Breill. Para aiacultsra vsraddade da pubbcaçío acessa
bttps;/Avww.baaba].mB.gov.br/dieriMftcial/2135 ● Vcksae 9. N*.BAC3024(^I9
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sediada na Rod. BR 316, KM 361, s/n, CEP 65.700-000, Bscabai/MA, e*mail gnipopilmaverBl954@gmailxoiii, telefone (99}
. 3621-3108, representada por seu Sócio Administiadoro Sr. JOÃO LUIZ RlBEfHO JUNIOR sob CPPn.B 045.077.743-06 e C.
I. B.< 0179403720016 SSP/MA. gue teve sou preço registrado, em face i realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.<
005/2024-SRF. OBJETO; Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de BacebaUMA,

Diário Oflcdal Volume 9, N*. BAC20240619 Publicação; 19/06/2024

QUADRO 1 ● DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ a.0 O6.65O.34S/C0OI-77

tnfonnações: Rod.BR316, KM36i.s/n. CEP 65.7004)01], BacabaUMA. e-ma3grupopnfnav«al9549gmai!.com. telefoae
199) 3621-3108

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

IDESCRIÇÃO’fTEM lOBJETO
ÃMPU CONCORRÊNCIA

IQUANT. lUNID. | DESCONTO (%)

1 Gasolina Comum Gasolina Comum 75.000 Litro 2.0%
2 Diesel SIO Diesel SIO 450.CO0 Utro 2,0%
3 Diesel SãOO Diesel S500 60.000 Utre 2.0%

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

CNPJ n.« 06.650.345^001-77. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR. CPF n.« 045.077.743-06. C. 1. n.“ 0179403720016 SSP/MA.

Sódo Administrador. DETENTORA. Gacabal/MA, 18dejunbode2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202404030102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n,« 040301/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente Instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACIARAL, com sede naTravessa 15 de novembro, n.® 229. CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA. através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, oesto ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerendaaento da Ata do Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 663/2023 do 01 de setembro de 2023, para atender e demanda das Secretarias Munldpais
do Município de Bacabal o a ompresaj S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.» 12.024.942/0001-99. sediada na Rua do

Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejinho, Bacabal/MA, e-maUjardBlsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653,
representada por seu Sócio Administrador o Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.» 014.124.473-51 e C. 1. n."

0275731620047 SSP/MA, gue teve seu preço registrado, em face ã realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.* 005/2024-
SRP. OBJETO: Registre de Preço para eventual contraUçáo de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

rSDOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ D.® 12.024.942/0001-99

Iníomaçóa: Rua do Ci^uelro, n.» 18, CEP 65.700-000. Brejinho, Bacabal/MA. o-mail iaideístvBlOSSomalJ.coia
telefone (99) 3621-5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

tTEM lOBJETO IQTD.IDESCMÇAO I DESCONTO (%)lUNlD.

RESERVADOS ME/EPP

Gasolina Comum Gasolina Comum 25.000 Utro l.OH

S Diesel SIO Diesel SIO ISO-OOO Utro 1.0%
Diesel SSDO DleielSSOO 2O.0Q0 Utro t.0%

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS SANTOS E CIA LTDA. CNPJ a.»
12.024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS. CPF n.» 014.124,473-51. C. I. n.« 0275731620047 SSP/MA. Sócio
Admiaisoador. DETENTORA. Bacabal/MA. 16 dejunho de 2024.

ICP Doeuaemo assinada diuUalinít» a com carimlw de tempo conJbrroeMPn* 2.2C0-2/Z001 do 2AW20Q1. oue Insttul 11
Brasil Intraesmitum de Cbaves Públleas Brasileira ● ICP-Bnsa. Para conrallar a voraddüdc da pubUcaeSo acesse ’

l>l^://>tw*.baiabalJiia,govbt/dlartocgdal/2135 - Volume 9. N‘.BAC2024Q619 'm
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040301/2024

Pelo presenie instmmenio, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa i5 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste alo representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, confonne Decreto Municipal n.®
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação
das propostas apresentadas c a respectiva homologação, resolve rejpstrar os preços da(s)
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por eia
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as panes às normas regidas pelo Lei Federa!
n.® 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019. apl icando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrares preços do fornecimento proposto pela empresa J S DOS SANTOS E CIA LTOAsob
CNPJ n.® 12.024.942/0001-99, sediada na Rua do Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejinho,
Bacabal/MA, e-mail jardelsÍval35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653, representada por seu
Sócio Administrador o Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.® 014.124.473-51 e C. I.
n.® 0275731620047 SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Lei Federal n.®
14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883, dc 01 dc setembro de 2023, Lei
Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,

jumamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pe!a(s) empresa(s)

meses.

ts gnePEiT.uRA
Rua 15 Oe Novembro 229 ● Centro. Sacabal - MA 05700 000

Teieíone (99) 2621-0533
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licitame<s) classiflcada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO o." 040301/2024;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisiçòe.s de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Re^stro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por i^l período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os Fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 9S da Lei
Federal n.“ 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Re^stro de Preços.

2.2.1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
o Decreto Municipal n.® 883, de 2023, Decreto Federal n.® 11.462, de 2023 e artigo 124 da
Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudícatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta c se obrigar
nos limites dela;

2.4.1.

2,4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o re^slro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudícatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua pn^osta original.

ÇREFeiTU.ftA-
Rua iSoeNovemDfO 229 - Centro. SacaDal - MA 65700-000

Telefone (99)3521-0533
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores rcpstrados na ata.

2.4.3.

O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação dc Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata;

2.5.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.1.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses;

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regi.stro de preços na.s
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

Após a homolo^çâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ala de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n." 14.133, de 2021;

2.7.1.

2.7.2.

2.8.

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado J (ama) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente Justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Re^stro de Preços;

2.9.1.

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subiiens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: _

k.RR£€EITLIRA

Rua 15 Oe NovemQro. 229 -Centro. BacaDal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram re^strados sem redução, observada a ordem de classiílcação,
com vistas ã obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiflcalória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.' 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, cncontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.1.

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

43. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.4.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de event\ial

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.

4.S.I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou pre\'isíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

pneFei.TURA,

Rua iSaeNoveniBro. 229 -Centro. SacaDal - MA 65700-000

Teletone (99) 3621-0533 e I ® I 09
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a execução da ala lal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei Federal n.« 14.133, de 2021;

Lm ca.so de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previs^ no edital ou no aviso dc contratação direta de cláusula dc
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021;

4.5J.

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.S.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerencíadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu
re^stro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencíadora procederá
ao cancelamento da ata de re^stro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124
da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.

PREfEtTunA.
Rua i5ce Novembro. 229 ● Centro eacaoai - ma 65700-000

Telefone (99) 3Q21-0533 ●Ití Q Q
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5.2.1. N«ste caso, o fornecedor encaminhará, jumamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.2. Não hipótese de nào comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

S.2J. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ala de registro de preços, nos termos do item 8.4, c adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos óigãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fcHiiecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

6.1.

O prazo para o fornecimento deverá ser de forma imediata, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o Termo de ReferCTcia
(ANEXO 1) do Edital.

6.2.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não panicipantes do registro de preços;

7.1.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

PREFeiTURA

Rua 15de NovemCfo 229 -Cenlto Sacabal -MA 65700-000

Telelone (99) 3621-0533
9
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conuatar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal
n.“ 883/2023;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do ór^o ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados;

7.5.

Caso o remanejamento seja feito entre ór^os ou entidades de Mimicípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ala de re^stro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo óigão ou peia entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do
item 73, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do ●
remanejamento.

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

A presente Ata dc Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.U. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n." 883, de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023;

8.1.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

.. PREFEITURA

Rua 15 fle Novembro. 229 -Certro. Bacabal -WA 65700-000

Teiefons (99) 3621-0533
o
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8.I.S. Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razlo de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e Justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador,

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

8.2.

83. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
dassilicação;

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4J. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
n.“ 883, de 2023 e Decreto Federal n." 11.462, de 2023.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Re^stro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos inte^tintes do cadastro de reserva no ergistro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiflcadamente após terem assinado a ata.

..EReFEITURA;
Rua 15 ae NovemOfo, 229 -Cemfo. Sacaoal - MA 65700-005

Telefone. (99) 3621-0533 9
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprímento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.2.

9.3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro de Preços, desde que seja Justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão lenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

lO.l.l. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

lO.i,

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estio compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federai n.° 14.133, de 2021;
e

10.13. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à .sua capacidade de
gerenciamento.

103. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada ein até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ala;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo óigão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços;

RREPEITURA.
Ru3 15 ae NowemDío. 229 ● Cenuo, oacaBai ma 65700-000

Teletong (99) 3621-0533



●»/'

PREFEfTURA MUNICIPAL DE 6ACABAL-IW
Fls.n* Jnõ

PREFEITURA UUNtCIPAL DE BACABAL-MA

Fb. n*

Pnjc. n^OAOMiaOM

IQgO

yRubrica;

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teniia
quantitativo r^strado, observados os requisitos do item 10.1;

103.

As aquisiçõ^ ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.6.

10.7, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, au dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independememente do número de óigãos ou entidades não participantes que
aderirem á ata de registro de preços;

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo mcdico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro dc preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7;

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital c municipal poderá ser exigida para fins dc transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite dc que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021;

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

10.8.

10.9.

10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

H.l. o órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.* 00S/2024-SRP e seus anexos
e as propostas das empresas registradas;

Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA;

123.

PftEFtl.TLI.RA'
O

Rud Nôvemoro. 229-Centro, SacaDal - MA 65700*000

Telefone (99) 3621*0533
m
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12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grtipo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração dc sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.® 14.133, de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n.“ 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando-
subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, dc 2023;

se,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licltatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.® 11.462. de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Contarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais prívile^ado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente insüumento.

14.1.

E por estarem, assím, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 18 dc junho de 2024.

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCIMENTO;86702653387

Dados: 2024.06.1808:53:37 -03'00'

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

ALAN AMORIM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

iARDSON «;il VA noç detomadlgltalpof
JMnUSUlV 31LVH uua jardíon SILVA DOS
5ANTOS:0141245735 s*Nros®i4i745735i

Oadas: 2024.06.1S OMlOâ
1

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJn.® 12.024.942/0001-99

JARDSON SILVA DOS SANTOS

CPF n.® 014.124.473-5!

C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA

Sócio Administrador

DETENTORA

. PBEPE1TURA

Rua 15 ae Novembro 229 ● Centro. BacaOai - MA 65700-000

Telelone. (99) 362V0533
® jS■>
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N,” 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte inteptmte da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“
202404030102/2024, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N." 005/2024-SRP.

OBJETO: Re^stro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJn.* 12.024.942/0001-99

Informações: Rua do Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejinho,
Bacabal/MA, e-mailjardelsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

VLR.

íitSTIMADO

TOTAL

VLR. UNIX.

ESTIMADO

VLR. TOTAL

C/DESCONTO
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QTD. UNID. DESCONTO

Oj
●●●1

RESERVADOS ME/EPP

Gasolina

Comum

Gasolina

Comum
4 25.000 Litro RS 6.02 RS 150.500.00 1,0% R5 148.995.000

5 Diesel SIO Diesel SIO 150.000 Litro RS 6,21 RS 931.500,00 1,0% RS 922.185,000
Diesel

S500
6 Diesel SSOO 20.000 Litro RS 6,21 RS 124,200,00 1,0% RS 122.958,000

VALOR TOTAL (RS) RS 1.206200,00 RS 1.194.138,00

um milhão, cento c noventa c quatro mil, cenio e trinta coito reais

. PREPEITUR4

Rua tSdeNovemòfo 229 -Cenlfo. Sacaoal -NtA 65700-000

Telefone. i99) 3621-0533

*-i*
*
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Bacabal/MA, 18 de junho dc 2024

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCiMENTO:86702653387

Dados: 2024.06.18 0853:55 -03'00'

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387
ALAN AMORÍM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

AtUrudo fornid di9»U( pot
MRD&ONSQ.VADOSJARDSON SILVA DOS

SANTOÇ-01412457^51 SwioicunwJSiS US.yi4li4>/JSl

J S DOS SANTOS E CIA LTDA
CNPJ n.“ 12.024.942/0001-99

JARDSON SILVA DOS SANTOS

CPF n.®014.l24.473-51

C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA

Sócio Administrador

DETENTORA

PREFEITURt^.
Rua 15 fle Novembro 229 ● Centro Bacaoal - MA 65700-000

Teielone (99) 3621-0533
» lò a I ® I«
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

A1'A DE REGISTRO DE PREÇOS N.* 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.®
883/2023 de 01 de setembro de 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.“

12.024.942/0001-99, sediada na Rua do Cajueiro, n.° 18, CEP 65.700-000, Brejinho, Bacabal/MA.
e-mail jardelsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653, representada por seu Sócio
Administrador 0 Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.® 014.124.473-51 e C. I. n.“

0275731620047 SSP/MA, que leve seu preço registrado, cm face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação dc pessoa(s) juridica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum c Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ n." 12.024.942/0001-99

Informações: Rua do Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejinho, Bacabal/MA,
e-mail Jaidelsival 35@gmail.com, telefone (99) 3621 -5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

ITEMl OBJETO I DESCRIÇÃO I QTD. I UNID. I DESCONTO (%)

RESERVADOS ME/EPP

Gasolina Comum LitroGasolina Comum 25.000 1,0%4

Diesel S10 Diesel SIO 150,000 Litro5 1,0®/.

Diesel S500 Litro6 Diesel SSOO 20.000 1,0®/.

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS

SANTOS E CIA LTDA. CNPJ n.® 12.024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS.

CPF n.® 014.124.473-51. C. 1. n.® 0275731620047 SSP/MA. Sócio Administrador.

DETENTORA.Bacabai/M.A, I8dejunhode2024.	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAB.AL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/LãEm,

Nome:V

3
A'

7
y

. pnr.PCiTunA

Rii3 15 ae NovemDro. 229 - Centro. BacaDai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
O
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Página 4 Diário OSclai Volume 9, N°. BAC20240619 Publicação: 19/06/2024
sediada oaRod. BR 316, KM 361. s/q, CEP 65.700400, Bacabal/MA. e-nail grupopiimaveral964@gmail.com. telefone (99J
3621-3106. representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIROJUNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C.

I. n.“ 0179403720016 SSP/MA. que tovo seu preço registrado, em íace à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.«
005/2024-SRP. OBJETO; Registro de Preço para eventual contratação de passoa(s) jurídica{s) para fomoclmento de
combustíveis (Gasolina Comum e Diasell. de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA PEHIVA005 DE PETROLEO LTDA

CNPJ n.» 06.650.345/0001.77

iDÍonsaçóes: Rod. BR 31$. ICM 3Sl.s/n, CEP6S.700-000. Bscabal/MA. e-tnail gnipopriinavaral9S4@gaisU.coa. telefone
(99) 3621-3106

QUADRO 2 ● OBJETOS REGISTRADOS

IPESCRK^AO IQÜAWT. IuNTÔTFTEM lOBIETO

AMPLA CONCORRÊNCIA
DESCONTO (SS)

Casoilna Comum1 Gasolina Comum 75.000 Utro 2.0%

Diesel $10 Diesel SIO 450.000 ütro 2.0%

DltMlSSOO Diesel SSOO 60.000 Utro 2,0%

AlAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ n.« 06.G50.345/M01-77. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR CPF n.« 045.077.74346. C. I. n.e 0179403720016 SSP/MA.
Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 18 dajunho de 2024.

[üda»tiatlitoiltirS05IMcgSaare745SUt»ct274ZfBefcSiiilS887td7yWiaWW(»t1M»f«Si>irU«MiMlliftab?imaS7flHeilHHfiASl»ia7ini>Miathewnvi n<iii.<Ts

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.« 202404030102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2024-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.o 040301/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, coffl sede aa Travessa 15 de novembro, n.”229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA. através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, confoime doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR
conforme Decreto Municipal n.^ 883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.' 12.024.942/0001-99, sediada na Rua do

CAjueiro, n.* 18, CEP 65.700-000, Brejinbo, Bacabal/MA, e-mailjardelsival35@gmail.com. telefooe (99) 3621-5653,
representada por seu Sódo Administrador o Sr. JAHDSON SILVADOS SANTOS sob CPF n.« 014.124.473-51 e C. 1. n.«

0275731620047 SSP/MA. que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 005/2024-
SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) juildica{s) poia fomeclmonto de combustíveis
((Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

F S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJn.» IZ024.942/lM)01-99

Infonnaçóes: Rua do Cajueiro, n.* 16, CEP 65.700409, Biqllnho, Bacabal/MA, e-oail judelstval35@cmall com
tNefane 199) 3621-5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

ITEM IobjÍTO ÍQTD. IUNID. IPESCONTO (»)IDESCRIÇAO
RESERVADOS ME/EPP

Casoliiu Comum Gasolina Comum 25.000 Litro 1.0%

Diesel SIO Diesel SIO ISO.OOO Utro 1,0%

Diesel SSOO Diesel SSOO 20.000 Utro 1.0%

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS SANTOS E CIA LTDA. CNPJ n.»
12.024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS. CPF n." 0I4.124.473-S1. C. I. n." 0275731620047 SSP/MA. Sócio

Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA. 18 de Junho de 2024.
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